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REUNIÃO DO COLEGIADO 

Data: 10/06/2025

Local: Sala da Superintendência do Huab

Início: 09:00

 

Processo: 23527.000295/2025-47

 

ASSUNTOS DA REUNIÃO: 

 

Aprovação da Adesão para aquisição de medicamento Vitamina K (FITOMENADIONA) 10 MG/ML, SOL INJ, 1ML/AMP
(IM/SC) - Processo nº 23527.002967/2025-59;

Aprovação da Prorrogação da vigência do Contrato nº 15/2021 com a empresa MFMB ELETROCEL GRUPOS GERADORES
LTDA -  contratação de serviços de manutenção preditiva, preventiva e corretiva -  com fornecimento de peças e insumos,
em grupo geradores e subestação de energia elétrica - Processo nº 23527.007376/2020-63;

Processo Seletivo da Divisão Médica.

 

PARTICIPANTES:

1. Maria Cláudia Medeiros Dantas de Rubim Costa - Superintendente do Huab e Presidente do Colegiado

2. Severino Clemente da Silva Filho - Gerente Administrativo do Huab

3. Flávia Andreia Pereira Soares dos Santos - Gerente de Atenção à Saúde do Huab

4. Simone Pedrosa Lima - Gerente de Ensino e Pesquisa do Huab

5. Célia Caetano Bezerra Silva - Chefe do Setor de Administração

6. Maria Horlene Pessoa de Aquino - Assistente Administrativo da EAS

DISCUSSÃO/ENCAMINHAMENTOS:

Célia deu início à reunião apresentando a pauta referente à aprovação da adesão para aquisição do medicamento Vitamina K.
Informou que foi realizada uma licitação recente para esse item, porém a empresa vencedora ficou impedida de licitar e,
consequentemente, não foi possível realizar o empenho. Destacou que há muitos medicamentos a serem licitados, e que
geralmente são realizadas três licitações ao longo do ano. Também mencionou que já havia outra licitação em andamento,



quando surgiu esse problema com a empresa vencedora mas que não foi possível incluir esse item nela. Por essa razão, enquanto
uma nova licitação que inclua esse item não é concluída, a adesão foi apresentada como alternativa.  O Colegiado aprovou a
referida adesão.

Na sequência, Célia apresentou também a pauta referente à prorrogação da vigência do Contrato nº 15/2021 com a empresa
MFMB Eletrocel Grupos Geradores LTDA, que abrange a contratação de serviços de manutenção preditiva, preventiva e corretiva,
incluindo o fornecimento de peças e insumos para grupos geradores e subestações de energia elétrica. Informou que essa será a
última prorrogação do contrato e que o fornecedor atualmente possui restrição no CADIN, situação recente da empresa.
Ressaltou que há uma nova licitação em andamento e que haverá reajuste no valor contratado. O contrato contará com uma
cláusula resolutiva, visto que a prorrogação será por 12 meses, mas poderá ser encerrada antecipadamente caso a nova licitação
seja concluída antes do prazo. O Colegiado aprovou a prorrogação contratual.

Por fim, Flávia apresentou a pauta relativa ao processo seletivo da Divisão Médica, ressaltando que o prazo de 03 meses de
designação do chefe interino chegou ao fim. Por isso, trouxe a discussão ao Colegiado para decidirem sobre a abertura do
processo seletivo para o cargo. O Colegiado deliberou pela abertura do referido processo seletivo.

 

Não havendo mais nada a tratar, a reunião foi encerrada após as deliberações, sendo lavrada a presente ata para os devidos fins.

 

Assinatura dos Participantes:

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Cláudia Medeiros Dantas de Rubim Costa, Superintendente, em
26/06/2025, às 14:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Simone Pedrosa Lima, Gerente, em 19/09/2025, às 16:19, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Flávia Andréia Pereira Soares dos Santos, Gerente, em 23/10/2025, às 18:31,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Severino Clemente da Silva Filho, Gerente, em 29/01/2026, às 16:34, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 50440966 e o código CRC 68A11ED0.
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